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              DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 
 

Demandante: Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo  

Responsável: João Santana Tavares 

 
 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para Construção de Calçadas e Urbanização no Município 

de São Salvador do Tocantins – TO, referente à META 1. 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de construção de calçadas e urbanização no Município de São Salvador do Tocantins – TO, 

referente à META 1, visando promover a melhoria da infraestrutura urbana, garantindo condições 

adequadas de mobilidade, acessibilidade e segurança para a população. 

 

Atualmente, diversas vias do município apresentam deficiência ou inexistência de calçadas 

padronizadas, o que compromete a circulação segura de pedestres, especialmente de pessoas com 

mobilidade reduzida, idosos e crianças. A ausência de infraestrutura adequada contribui para o 

aumento de riscos de acidentes, além de prejudicar a organização urbana e a estética da cidade. 

 

A execução dos serviços de construção de calçadas e urbanização permitirá a implantação de 

passeios públicos acessíveis, conforme as normas técnicas vigentes, incluindo adequações de rampas, 

piso tátil e demais elementos que asseguram a acessibilidade universal. Além disso, a urbanização 

contribuirá para a valorização dos espaços públicos, melhoria do paisagismo urbano e incentivo à 

convivência social. 

 

Ressalta-se que a contratação de empresa especializada é imprescindível, tendo em vista a 

necessidade de mão de obra qualificada, equipamentos adequados e conhecimento técnico 

específico para execução dos serviços com qualidade, segurança e em conformidade com as normas 

de engenharia e legislação aplicável. 

 

A META 1 integra o planejamento estratégico da administração municipal, alinhando-se às políticas 

públicas de desenvolvimento urbano sustentável, mobilidade urbana e promoção da qualidade de vida 

da população. 

 

Dessa forma, a contratação proposta atende ao interesse público, proporcionando benefícios diretos e 

indiretos à comunidade, como a redução de acidentes, melhoria das condições de trafegabilidade 

para pedestres, valorização imobiliária e fortalecimento da infraestrutura urbana do município. 

 

 

3– QUANTIDADE A SER CONTRATADA. 
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4- PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO A CONTRATAÇÃO. 

 

a. - O objeto necessita ser contratado com urgência. 

 

5- INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

b. - Dada a baixa complexidade da contratação o (s) próprio (s) titular (es) do (s) setor (es) 

demandante (s) ficará (ão) responsável (is) pela elaboração do ETP - TR/PB - quando necessários. 

 

 

São Salvador do Tocantins-TO, 25/03/2026 

 

 

__________________________________________ 

Joao Santana Tavares 

Secretario de Habitação, Urbanismo e Obras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


